
CÂMARA MUNICIPAL DE Sala das 
CAPISTRANO I Comissões 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARECER N°. 004/2024-CFT. 

PROJETO DE LEI N°. 03/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

MATÉRIA: DEFINE E CONCEDE REAJUSTE ANUAL AOS VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO/CE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: VEREADOR CAIO VINÍCIUS SANTANA SARAIVA (PSD) 

Submete-se à apreciação do Relator desta Comissão, o projeto de lei supra indicado, com 
esteio nos artigos 43, 48, 52 e 125, todos do Regimento Interno desta Casa de Leis, e em concordância 
com o artigo 39 da Lei Orgânica deste município, a fim de emitir-se parecer técnico, quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade. 

DO RELATÓRIO 

A propositura acima indicada foi encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo, protocolado 
nesta Casa no dia 07/02/2024, por intermédio da Mensagem n°. 03/2024. de 05 de fevereiro de 
2024 com esteio no art. 59, inciso II da Lei Orgânica desta municipalidade. 

Vale informar, que na mensagem de lei o autor não requereu o trâmite pela via urgente. 
Contudo a matéria, uma vez aprovada em tempo reduzido, propiciará os reajustes na folha de 
pagamento a ser confeccionada, garantindo que tais profissionais recebam seus vencimentos já 
reajustados ainda esse mês de fevereiro. 

O projeto de lei sob análise, na justificativa do autor, reajusta os vencimentos dos 
profissionais do magistério público da educação básica do município de Capistrano/CE em 
alinhamento com o piso salarial nacional proposto pela Portaria n°. 61/2024 do Ministério da 
Educação. 

ASPECTOS LEGAIS 

O Regimento Interno remete, também, para a Comissão de Finanças e Tributação à 
responsabilidade de emitir seu parecer. 

Quanto à admissibilidade, constata-se que a medida é de natureza legislativa e de 
iniciativa concorrente. 

A nossa Lei Orgânica, no art. 56, prevê tal iniciativa, in verbis: 

Art. 56. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer Vereador ou comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 
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Sabemos que compete aos municípios legislar sobre matéria que produzam efeitos em 
âmbito local, a nossa Constituição Estadual, por sua vez, no inciso I do Art. 28 firmou a competência 
dos municípios. 

A Lei Orgânica deste Município, em seu artigo 10, inciso I, também dispõe sobre a 
competência municipal para dirimir assuntos de interesse local. 

A respeito dos vencimentos dos servidores públicos municipais, a lei orgânica garante tal 
direito em seu artigo 111, inciso V. 

Conclui-se, portanto, que o município de Capistrano tem legitimidade para legislar sobre a 
matéria em análise. 

CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, considerando que a propositura em análise, no seu texto final, 

encontra-se em,9anformidade com os ditames constitucionais e legais, o meu VOTO é pela 

A0A0 U4ÇO  do Projeto de Lei n°. 03/2024, de 05 de fevereiro de 2024, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Submeto, primeiramente, o meu Voto aos membros desta Comissão. 

Empós, cumpram-se os trâmites regimentais desta Casa, observando o quórum regimental 
para sua aprovação, tudo de acordo com orientação da Assessoria Jurídica desta Câmara Municipal. 

É O VOTO DO RELATOR, Sr. Vinícius Saraiva (PSD)  ();();c:1) Ç Glü74 "P "P.Q L) 4_ 

Sala das Comissões - Câmara Municipal de Capistrano/CE, em 15 de fevereiro de 2024. 

OPINIÃO DOS DEMAIS MEMBROS ACERCA DO VOTO DO RELATOR. 

De acordo com o art. 53 do nosso Regimento Interno, os demais membros das Comissões, 
subscrevendo este, emitirão suas opiniões (em separado) a respeito da manifestação do 
Relator por meio do seu Voto. E, se todos os integrantes da Comissão acompanharem o 
Relator, o relatório será transformado em Parecer. 

Por conseguinte, assinam o relatório em concordância com o Relator: 

d/Jf-te-a-is Xa (litsv) ok ‘4271,61-e-t 
Isaías Xavier de Aguiar (PSD) Félix Sérgio Ataújo (UB) 
Presidente Membro 
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